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ANEXO: I - DA  LEI  N° 507/2013

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO  SIMBOLOGIA  QUANTIDADE REMUNERAÇÃO

Diretor Geral   DAS 0 1 R$ 5.000,00
Coordenador Financeiro    CC 0 1 R$ 3.000,00
Coordenador Operacional    CC 0 1 R$ 3.000,00
Assessor Jurídico    CC- 01 0 1 R$ 2.300,00
Assessor Contábil                 CC - 01 0 1 R$ 2.300,00
Assessor II                  CC - 04 04                  R$ 900,00

ANEXO: II - DA  LEI  N° 507/2013

CARGOS  EFETIVOS

DENOMINAÇÃO      QUANTIDADE     VENCIMENTO     CARGA HORÁRIA
                       BASE

Engenheiro Civil 1 R$ 1.912,51 30h
Químico 1 R$ 1.912,51 30h
Fiscal de Produção e
Arrecadação 2 R$ 1.043,57 30h
Eletricista 2 R$ 816,41 30h
Agente Administrativo 2 R$ 816,41 30h
Operador de Rede 1 1 R$ 678,00 30h

LEI Nº 508, DE 17 DE MAIO DE 2013.Dispõe sobre a criação do
Fundo Municipal de Cultura e dá outras providências.O Prefeito Mu-
nicipal de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão,nos uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, artigos13, alínea e, 115,
§3º e 80, incisos II e III, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:CAPÍTULO IDO FUNDO MU-
NICIPAL DE CULTURA Art.1º.Fica criado o Fundo Municipal de
Cultura, instrumento de financiamento das políticas públicas munici-
pais de cultura, de natureza contábil especial, que funcionará sob as
formas de apoio a fundo perdido.Art.2º. O Fundo Municipal de Cultu-
ra, tem por finalidade financiar os projetos culturais, apresentados por
pessoas físicas e jurídicas, de direito público e privado, estas sem fins
lucrativose/ou de utilidade pública municipal, com domicílio no Muni-
cípio de Paço do Lumiar, incluindo os projetos apresentados pela pró-
pria Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer.   Art.3º.Para os
efeitos destaLei, entende-se por: I -Proponente/Empreendedor: pes-
soa física ou jurídica, domiciliada no Município, diretamente responsá-
vel pela manifestação cultural a ser beneficiado pelo incentivo cultural;II
- Incentivo: transferência, em caráter definitivo e livre de ônus, feito
pelo Fundo ao proponente/empreendedor, de recursos para o fomento
de manifestações culturais, com ou sem finalidades promocionais e
publicitárias; III - Termo de Enquadramento: documento que será emi-
tido pela Secretaria Municipal de Cultura - para efeito de captação de
recursos pelos empreendedores junto ao Fundo Municipal de Cultura,
especificando dados relativos à manifestação cultural e artística incen-
tivada, no âmbito de um projeto cultural, e ao montante do incentivo,
com a discriminação dos recursos a serem transferidos, dos recursos
próprios, da contrapartida social e demais especificações necessárias;
IV - Termo de Compromisso: documento firmado juntamente pelo
proponente/empreendedor e pela Secretaria Municipal de Cultura,
Esportes e Lazer, através do qual o primeiro se compromete a realizar
o projeto incentivado na forma e condições propostas e o segundo a
destinar recursos transferidos necessários à realização do projeto nos
valores e prazos estabelecidos; V - Recursos Transferidos: parcela de
recursos do Fundo Municipal de Cultura, destinada a ajuda de custo às
manifestações culturais e artísticas incentivadas, no âmbito de dotação
orçamentária específica. VI - Contrapartida Social: ação a ser desenvol-
vida pelo projeto como contrapartida ao benefício financeiro, relacio-
nada à descentralização cultural e/ou à universalização e democratiza-
ção do acesso a bens culturais. Art.4º. Constituem receitas do Fundo
Municipal de Cultura:I - recursos orçamentários do Município tendo o

parâmetro de até cinco décimo por cento de sua receita tributária líqui-
da anual;II - contribuições, transferências, subvenções, auxílios ou do-
ações de setores públicos ou privados, nacionais ou internacionais; III
- resultados de convênios, contratos ou acordos, celebrados com insti-
tuições públicas ou privadas, nacionais ou internacionais; IV - outros
recursos, créditos e rendas adicionais ou extraordinárias que, por sua
natureza, possam ser destinado ao Fundo Municipal de Cultura;V -
receitas oriundas de permissão de uso dos bens públicos e de espaços
culturais municipais e suas rendas de bilheteria, quando não revertidas
a título de cachês, a direitos autorais e à venda de livros ou outras
publicações e trabalhos gráficos editados ou co-editados pela Secreta-
ria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer; VI - Incentivos recebidos
à participação na produção de filmes e vídeos;VII - Arrecadação de
preços públicos originados na prestação de serviços pela Secretaria e
de multas aplicadas em consequência de danos praticados a bens artís-
ticos e culturais e a bens imóveis de valor histórico, além de outras
rendas eventuais.VIII-receitas oriundas de incentivos fiscais concedi-
dos pelo município;§ 1º Os recursos do Fundo são depositados em
estabelecimento oficial, em conta corrente denominada Secretaria Mu-
nicipal de Cultura, Esportes e Lazer/ Fundo Municipal de Cultura.§ 2º
A cada final de exercício financeiro, os recursos repassados ao Fundo
Municipal de Cultura, não utilizados, serão transferidos para utiliza-
ção pelo Fundo, no exercício financeiro subseqüente.§ 3º Do montante
efetivamente repassado para o Fundo Municipal de Cultura, até 5%
(cinco por cento) será destinado à manutenção do Conselho Municipal
de Cultura de Paço do Lumiar.Art. 5º.As disponibilidades do Fundo
serão aplicadas em projetos que visem o fomento e o estímulo a progra-
mas e produções de natureza artística e cultural no município de Paço
do Lumiar, nas seguintes áreas:I - realização de projetos de artes visu-
ais (pintura, desenho, gravura, escultura,fotografia, instalação,
performance, arte digital, arte pública perene ou efêmera, mostras cole-
tivas/itinerantes);II - realização de projetos na área de música (forma-
ção, produção e difusão);III - realização de projetos nas áreas de teatro
e circo (formação, produção e difusão);IV - realização de projetos na
área de dança (formação, produção e difusão);V - realização de projetos
na área de livro e leitura (publicações de livros, revistas, jornais, catálo-
gos de arte e de cultura imaterial, programas de formação de leitores,
veiculação de literatura em meio digital);VI - realização de projetos na
área de cultura popular, folclore e artesanato;VII - realização de proje-
tos na área de patrimônio histórico e arquitetônico;VIII - realização de
pesquisa (arqueológica e/ou antropológica), levantamentos qualitati-
vos e/ou quantitativos nas áreas listadas nos incisos I, II, III, IV e V,
indicadores, estatísticas de acesso aos bens culturais locais, seminári-
os, conferências,publicações de anuários setoriais; IX - realização de
projetos nas áreas de radiodifusão e novas mídias; e X - realização de
cursos de caráter artístico e cultural destinados à formação, especiali-
zação e aperfeiçoamento de pessoal na área de cultura em instituições
públicas e/ou privadas sem fins lucrativos.Art.6º.O Fundo Municipal
deCultura poderá garantir até 100% (cem por cento) do custo do pro-
jeto aprovado, ficando a cargo de cada Edital estabelecer contrapartida
do proponente/empreendedor, de modo que não inviabilize a sua
execução.Art.7º.Os projetos concorrentes ao Fundo Municipal de Cul-
tura devem ter como seu local de produção, promoção e execução o
município de Paço do Lumiar.Parágrafo único.Poderão concorrer pro-
jetos com o objetivo de divulgar a cultura e o turismo do município de
Paço do Lumiar, desde que observado o caput deste artigo e que não
fuja a finalidade do Fundo Municipal de Cultura.Art.8º.A transferência
financeira dar-se-á mediante depósito em conta corrente vinculada ao
projeto.Art.9º.Nos projetos apoiados pelo Fundo Municipal de Cul-
tura devem constar, no corpo do produto, em destaque, apenas a se-
guinte expressão: apoio institucional da Prefeitura Municipal de Paço
do Lumiar, através da Secretaria Municipal de Cultural, Esportes e
Lazer dePaço do Lumiar - com o brasão do Município e a logo do
Fundo Municipal de Cultura.CAPÍTULO II DA GESTÃO DO FUN-
DO MUNICIPAL DE CULTURA.Art.10.A Gestão do Fundo Muni-
cipal de Cultura, ficará a cargo da Secretaria de Cultura, Esportes e
Lazer dePaço do Lumiar e do Conselho Municipal de Cultura de Paço
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do Lumiar.Art.11.A administração dos recursos do Fundo Municipal
de Cultura é feita pelas seguintes instâncias:I - Direção Geral do Fundo
Municipal de Cultura, sob responsabilidade do Secretário de Cultura,
Esportes e Lazer de Paçodo Lumiar;II - Comissão de Análise Técnica
instituída no âmbito da Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer de Paço
do Lumiar - responsável pela habilitação dos projetos, avaliação e
seleção dos projetos a serem financiados, constituída por, no mínimo,
3 (três) membros;Art.12.Além da Direção Geral do Fundo Municipal
de Cultura, compete ao Secretário de Cultura, Esporte e Lazer de Paço
do Lumiar:I - designar e nomear os componentes da Comissãode Aná-
lise Técnica; II - autorizar expressamente todas as despesas e paga-
mentos realizados pelo Fundo Municipal de Cultural; III - movimen-
tar, juntamente com o Gerenciador Financeiro a conta bancária do
Fundo;IV - firmar contratos, convêniose congêneres; V - aprovar o
Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal de Cultura, eVI
- encaminhar, nas épocas aprazadas, demonstrativos e prestações de
contas, plano de aplicação de recursos e outros documentos informati-
vos necessários ao acompanhamento e controle dos órgãos competen-
tes. Art. 13.Compete à Comissão de Análise Técnica, constituída por
servidores da Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer de Paço do Lumiar:I
- emitir parecer técnico prévio de habilitação dos projetos apresenta-
dos ao Fundo, considerando seus aspectos legais, de compatibilidade
orçamentária, de viabilidade técnico-financeira e de adequação ao pre-
visto no Edital, nos limites dos aspectos formais dos projetos;II -
acompanhar os projetos aprovados, encaminhando ao Secretário de
Cultura, Esportes e Lazer de Paço do Lumiar, ao seu término, ou a
qualquer tempo, laudo técnico com a avaliação sobre o cumprimento
das obrigações assumidas pelo proponente do projeto cultural;III -
opinar sobre cláusulas de convênios, contratos, prestações de contas,
ou outras questões pertinentes relacionadas a projetos apresentados
ao Fundo. IV - apreciar e aprovar projetos culturais a serem financia-
dos, de acordo com as diretrizes e disponibilidades financeiras do Fun-
do Municipal de Cultura; V - atender normas e critérios referentes à
apreciação dos projetos culturais, cuidando de dar visibilidade a essas
normas e critérios. §1ºA Comissão de Análise Técnica será coordenada
por um de seus membros, indicado pelo Secretário Municipal de Cul-
tura, Esportes e Lazer.§ 2º A Comissão de Análise Técnica pode convo-
car, quando se fizer necessário, o apoio de pareceristas e/ou especialis-
tas. Art. 14.Os projetos culturais que pretendam obter financiamento
junto ao Fundo Municipal de Cultura devem ser apresentados em
formulário próprio, datado e assinado pelo proponente/empreende-
dor, de acordo com as normas a serem regulamentadas por Edital.
Art.15.Cabe àSecretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer por
deliberação do Conselho Municipal de Cultura de Paço do Lumiar,
elaborar os Editais, estabelecendo prazos, a tramitação interna dos
projetos e a padronização de sua apreciação, definindo, ainda, os for-
mulários de apresentação, bem como a documentação a ser exigida.
Art.16.Os projetos culturais devem apresentar proposta de fruição e
acesso a bens culturais, contrapartida ou retorno de interesse público.
Parágrafo único. No caso do projeto aprovado resultar em obra de
caráter permanente, como CD, DVD, livro e outros, o retorno consis-
tirá em doação de parcela da edição ao acervo municipal, para uso
público, conforme definido em Edital. Art. 17.A Secretaria Municipal
de Cultura, Esportes e Lazer, por meio da Comissãode Análise Técnica
fica incumbida do acompanhamento e fiscalização da execução dos
projetos, ao longo e ao término de sua execução. § 1º A avaliação com-
provará os resultados esperados e atingidos, objetivos previstos e al-
cançados, os custos estimados e reais e a repercussão da iniciativa na
sociedade. § 2º A avaliação culminará em laudo final, que será submeti-
do ao Gerenciador Financeiro e do Conselho Municipal de Cultura de
Paço do Lumiar;§ 3º O Conselho Municipal de Cultura de Paço do
Lumiar - acompanhará o desenvolvimento dos projetos durante sua
execução e apresentação de resultados. Art.18.O acompanhamento dos
projetos financiados dá-se na forma de visitas aos locais de execução e
da apresentação, por parte dos executores, de relatórios de atividades e
execução financeira, com periodicidade definida no Edital, em formulá-
rio padrão. Art.19.Os projetos já aprovados e desenvolvidos anteri-

ormente, que forem concorrer novamente aos benefícios do Fundo
Municipal de Cultural com repetição de seus conteúdos fundamentais,
devem anexar relatório de atividades contendo as ações previstas e
executadas, bem como explicitar os benefícios planejados para a
continuidade.Art.20.A não apresentação dos relatórios de atividades e
execução financeira, nos prazos fixados, implica na aplicação seqüencial
das seguintes sanções ao proponente: I- advertência; II- suspensão da
análise e arquivamento de projetos que envolvam seus nomes e que
estejam tramitando na Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e
Lazer;III- paralisação e tomada de contas do projeto em execução;IV-
impedimento de pleitear qualquer outro incentivo e de participar, como
contratado, de eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Cul-
tura, Esportes e Lazer; eV- inclusão, como inadimplente, no órgão de
controle de contratos e convênios do Município de Paço do Lumiar
além de sofrer ações administrativas, cíveis e penais, conforme o
caso.Art.21. Em caso de impedimento do proponente/empreendedor,
durante a execução do projeto, a Secretaria Municipal de Cultura, Es-
portes e Lazer pode assumir ou indicar outro executor, conforme sua
avaliação e do Conselho Municipal de Cultura de Paço do Lumiar para
garantir a viabilidade do projeto, salvaguardadas as questões de direitos
autorais. Art.22.No caso de quitação da pendência, o proponente é
reabilitado e, se houver reincidência da inadimplência no período de
três anos, é excluído, pelo prazo de três anos, como proponente
beneficiário do Fundo, bem como de outros mecanismos municipais de
financiamento à cultura.Art. 23. O responsável pelo projeto, cuja pres-
tação de contas for rejeitada pela Secretaria Municipal de Cultura,
Esportes e Lazer, terá acesso à documentação que sustentou a decisão,
bem como pode interpor recurso junto à administração pública munici-
pal, conforme previsão de Edital, para reavaliação do laudo final, acom-
panhado, se for o caso, de elementos não apresentados inicialmente à
consideração da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e
Lazer.Art.24.Os Projetos Culturais apresentados pela Secretaria Mu-
nicipal de Cultura, esportes e Lazer a serem financiados pelo Fundo
Municipal de Cultura, deverão ser submetidosà Comissão de Análise
Técnica para avaliação e aprovação e ao Conselho Municipal de
Culturapara acompanhamento da execução, apresentação de resul-
tados e aprovação de contas. Parágrafo único.  O responsável pelo
Projeto, apresentado nos moldes do caput,cuja prestação de contas
for rejeitada pelo conselho Municipal de Cultura, poderá recorrer
da decisão ao Chefe do Poder Executivo, contudo não estará isento
das responsabilidades administrativas, civis e criminais, que pode-
rão incidir sobre o seu ato.CAPÍTULO III DISPOSIÇÕES GE-
RAIS. Art. 25. À Controladoria Geral do Município caberá a fisca-
lização dos atos de prestação de contas efetivados com base em
financiamento de projetos culturais e artísticos pelo Fundo Municipal
de Cultura.Art. 26.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos à data de 01 de maio de 2013, revogando-se às
disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICI-
PAL DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS
17 DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E TREZE.
JOSEMAR SOBREIRO OLIVEIRA - Prefeito Municipal

LEI Nº 509, DE 17 DE MAIO DE 2013.Dispõe sobre o Conselho
Municipal de Culturae dá outras providências.O Prefeito Municipal
de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: CAPÍTU-
LO I DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA. Art. 1º. Fica
instituído o Conselho Municipal de Cultura de Paço do Lumiar, órgão
colegiado, de caráter norma-tivo,consultivo, deliberativo, orientador,
que objetiva institu-cionalizar a relação entreAdministração Municipal
e os setores da sociedade civil ligados à cultura,promovendo a partici-
pação destes na elaboração, na execução e nafiscalização da Política
Cultural do Município de Paço do Lumiar/MA.Art. 2º.O Conselho
Municipal de Cultura de Paço do Lumiar/MA terá sede naSecretaria
Municipal de Cultura, Esportes e Lazer ou em local a ser definido pela
AdministraçãoMunicipal.Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de
Cultura possibilitará todas ascondições administrativas, para o
plenofuncionamento do Conselho.Art. 3º.O Conselho manifestar-se-á
através de deliberações,decisões,recomendações, moções, resoluções,
pareceres ou outros expedientes, e,seus atos serão publicados pelos




